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Of. nº 16/2025/PS-GSE 

Brasilia, na data da apresentagéo. 

A Sua Exceléncia a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretaria do Senado Federal 

Assunto: Comunica envio de proposi¢ao a sangao 

Senhora Primeira-Secretaria, 

Comunicamos a Vossa Exceléncia que foi aprovado o Substitutivo do 
Senado Federal e encaminhado à sanção o Projeto de Lei nº 4.538/2021, da 
Camara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 13.105, de 16 de margo de 2015 
(Código de Processo Civil), para dispensar o advogado do adiantamento de 
custas processuais em agdes de cobranga e em execuções de honorarios 
advocaticios”. 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretario 


